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         SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que na forma regimental,
e após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, esta casa Legislativa encaminhe ao
Poder Executivo, a presente Indicação conforme abaixo segue:

Senhor Prefeito, este vereador vem por meio desta Indicação, reapresentar de forma
em anexo nesta, a Indicação de nº 114/2022 de Ante Projeto que “Dispõe Sobre o
Controle da Frota de Veículos a Serviço do Município de Osório”.

-  Considerando  que  além do  conhecimento  deste  vereador  e  de  informações  de
forma  pessoal  que  nem  todos  os  veículos  locados  a  serviço  da  Administração
Municipal ou de bem próprio da mesma, possuem identificação de modo que haja
transparência quando em serviço.

- Considerando que a colocação de adesivos nos veículos locados ou próprio pelo
Executivo Municipal é uma forma de prestar contas aos munícipes e de garantia
clara de identificação dos veículos utilizados pelos servidores públicos no execício de
suas atividades.

-  Considerando  que  ao  colocar  adesivos  nos  veículos  locados  ou  próprio,  os
munícipes terão a possibilidade de identificar facilmente os veículos pertencentes a
administração municipal.

- Considerando que além da identificação visual dos veículos locados ou próprio
pode  proporcionar  maior  credibilidade  e  confiança  por  parte  da  população,
demonstrando o compromisso da gestão municipal com a transparência, a prestação
de  contas  e  a  eficiência  na  utilização  dos  veículos  para atender as  demandas  da
comunidade.
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Solicito:

A colocação  de  adesivos  no  “total  da  frota  de  veículos  locados  ou  próprio”  da
Administração Municipal, pois isso irá fortalecer a relação da administração pública
e os munícipes, além de contribuir para uma gestão mais eficiente, transparente e
comprometida com as necessidades da população local. 

Anexo: Indicação 114/2022 e Ante Projeto de Lei.

                                                                     Sala de Sessões, em 05 de Abril de 2024.

                                                     

                                                 

                                                    Luis Carlos “Coelhão” Aliardi 

                                                           Vereador Bancada PDT
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